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L'xmo 0  Sr Dr Juiz Ptesidente da Junta de Conciliao e Ju1game 

to de Goja
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Diz NILZA MARIA DA PLRIFICAÇC rasi1eira 9  casa-
da, abe1eiroira, residente e domiciliada nesta Capital Rua 16, 

setor Cfimeia, por seu advogado, abaixo_assinado, (mandato - 

junto) que, vem, mui respeitosamente frente a V. Exeia Q  oferecor_ 
aço rec1a.matria contra o - Sr 0ÁiôNIO JORGE ÁSMAR proprietrio de 
UA Infantil" sediada à Av 0  Anhanguera,n9 85 e assim o faz ralos - 
fatos e fndamentos seguintes: 

Que, foI admitida pela Reclamada em 6 de Feyçre1,'o 
de 1958 e percebe o sairio-de Cr$6 0 000,OO (seis mil cruzeiros) - 
mensais, anotaços de fls 7 da Carteira Profissional; 

Que, jamais recebeu ferias e o salrio mínimo re - 
gion.al; 

Que, tem de fr1as a importncia de Cr$ 9 0 030,O(L 
(trinta e nove mil, e trinta cruzeiros) conrespondentes a dois p 

rfodos em dgbro e de conformidade com o pargrafo inico do artigo  
143 e uma farias simples e conresponderites aos períodos de 959/ 
960 2  960/961 e 961/96 e sendo que o primeiro peiiodo de frias - 
esta prescrito; 

Que, tem em haver a importncia de Cr4 0 2,OO e 
conrespondonte as diferençassalariais mfnrnas e sendo Cr5C8O,0O 
do sa1rio rnnimo anterior e Cr$190152,OO do sa1rio mínimo atual 

As diferenças foram feitas a partir de maio de 1960 dado a pres - 
crço0 

DO EXPOSTC, qom fundamento nos artigos 132 9 tta" pa 
rgrafo unico do artigo 143 e Salrio 1-Inimo Vingente requer, res 

peltosamente a notificaço da Reclamada para contestar a preaente 
se quizer, sob pena de revelia e no final condenada no pagamento - 
das parcelas seguintes: 

FRIAE EM DCBRO (per9dos de 59/60 e 60/61 - janeiro) Cr; ?3.10,OO 
PSRIli'U3 SIMPLES ( periodo de 6l/62)OØOGOØDD OG 	Cr 	58O,OO 
DIFEREI'çAS DE SALR 103 ( de maio te 1960 até a presen 



214. 232, 00 
te data).. o . e o 	e o e e e 	• e e . e 	o e e e e o o o C'i 232 00 

Total Geral. e o 	a o o Cr 632,00 

Portesta...se or todos os meios de provas em direI 

to ermitidas, irr lusivo depoimento pessoal do heciamado, etc. 

Nestes trrios, 

F.deferimeto, 

Goi.nia, 8 d/'1aio de 1962. 
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INSRUEITO PARTIC[JJJAR DE PROCURACO 

Por ês ,te instrumento particular de procura 
ço, eu NILZA MARIA D PURIFICAÇO, bra 5 ileira, casada, cabele 
reira, residente e domiciliada nesta Capital à Rua 16, nQ Li. U ctor 
Crimela, nomeia e constitue seu bastante procurador o sr 0  VICTOR 
GONÇALVE, brasileiro, casado, advogado, tambm residente e 

oiliado nesta Capital para o fim rspecial de propor aço roolama-
tria contra a firma A INFANTIL" de propro.d.ade do sr0 ANT6NIO_ 
JOPGE AMAR e sediada Av 0  Anahnguera, nQ85 podendo, para tal - 

fim arrolar testunhas, inquiriri, reiquiri, transigir, desistir 

fazer acrdo, receber e dar quitaço, recorrer de todo e qualquer ,  
pronunciamento ou sentença e paraticar todos o demais atos que 
se fizerem necessrios ao fiel curnpriunto do preerito mandato, - 

inclusive substabe1ecez 0  

Gonia, 8 de Maio de 196 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOJÂtsIIA 

Nts]tIF 1 C A Ç Ã 0 

&.. t 6fliO &!....4aa.r 

ASSUNTO Reclamaçao apreenfada por 	 , , 

luza Maria da Purifieaçio 

0eJa preenfe fica V. eS. notificado a ccmpaecer pe2."ane 

ega Junfa de Concilia ço e ]ulgarnen%o, d praça Cívica n.°  9, no dia . ... 
JUkO de 796.2 	 hpz 	. 3S1 	, a audiêrz 

?elafiva a reclama ço confanfe da c6pia anexa. 

'\í'e&3a  audiência deverá P. 8. oferecer a provas que julqcxp 

neceárja, 

 

con,31anfes de documenfo s  ou fefemunha, eslas no maximo de 3 

O no comparecimenfo de V S. ú referida audiência impo 

fará no julgamenfo da quer fao á rua revelia, e na aplica ço da pana de con 

firro, quanfo a maféria de fafo. 

goiânia de...............................................de 796.2 

/ 	 CHEFE DA SECTÁRIA 
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JUNTADA 
Nesta data )  !aço juntada, &03 presonte3 autos, di 

IN  

Go1.nia , 	de. de  1 

A 	 • 

Secretário 



Departamento dos Correios e Tdérafos k 
Servíço Posta' 

Nuero d registado. . 

Procedência 

Data doreg-toFe 	5. 	de 19 

Natieza da correspondênca 

(rho 	 Vaor- dec!araco 

Recebí ' objto regi3t6o acrna descr-3, 

de 

1H 
	

O DESTINATARIO 

r mbo 	 dev -er dtd e 3sswdo tutt 





Cy4 

	

P. J. - J. T. JL.Jrta de Conciliação e JLllgamento de Goiânia 	 - 

ATA DE AUDIÊNCIA NO PROCESSO DE R'CLAÇO DE N 9  117/62 

Aos onze dias do ms de junho do ano de mil novecentos 
e sessenta e dois, nesta cidade de Goiânia, s 13 horas e 30 mi 

nutos, estando aberta a audiencia. da Junta de Conciiiaço e Jul 
gainento desta cidade, na sala de audienelas, , Praça CÍvica n 2  
9 9  com a presença do Sr. Juiz Presidente, Dr0 P&ulo Fiery da S 1 
va e Souza e dos vogais que abaixo assinam, foram, por ordem do 

Sr. Presidente, apregoados os litigantes NILZA MARIA DA PUflItI-

CAÇÃO, reclamante e A INFANTIL - ANTÓNIO JORGE ASMAR, reclamada 

Presentes as partes, a reclamada representada pelo seu 
eronte, Sr0 Luz Cornlio Bror e a rec1nante acompanhada do 
seu advogado, Dr. Victor Gonçalves, rol dispensada & leitura da 
reo1amaço a ser apreciada, sendo dada a palavra ao reel amado p 
Da contestar a rec1amaço, havendo ste dito o seguirte; que 

roelamante no era empregada da reclamada, nas scla, percebençi 
50 da produço do seu trabalho, consistente em serviços de man - 
cure e cabeleireira; que por isso no tem direito s prestaçes 
ree1madasi, devendo a rec1arnaço ser julgada improcedentè.  

Proposta a conci1iaço, no foi aceita. 

A seguir, d ado a adiantado da hora, foi a audinQia adi - 

da para o dia 11 de julho do corrente ano, 4 5  14 horasp ficando 
as partes cientee 	 - 

, para constar, eu, 	 ,> 
Oficial Judici.rio, lavrei a presente ta, que vai asiz-iada pQl 
NM Juiz Presidente e pelos Srse vogaise 

Juiz Presidenja .1 

- 	
-- 	
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Vogal dos Empregadores 

Vogal dosEmpreados0 


